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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

REALIZADA NO DIA 21 DE FEVEREIRO 

DE 2024, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR ROBSON CORREIA. 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, nesta 

Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, reuniu-se a Câmara Municipal 

em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, Centro, às 18 (dezoito) horas e 

30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador Robson Correia. Neste momento, 

o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a chamada e em 

seguida o registro de presenças dos Senhores Vereadores, a saber: Adilson 

Geltner, Adilson Rodrigues Pereira, Darcy Ribeiro dos Santos, Franknei 

Josimar Brumatti, Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de Oliveira, Luiz Inácio 

Lauers, Renato Schmidt e Robson Correia. Havendo número legal, o Senhor 

Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato contínuo, anunciou 

a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão anterior em votação, a 

qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente solicitou a 

leitura das matérias, que foram as seguintes: Mensagem nº 001/2024, de autoria do 

Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 001/2024, “Dispõe Sobre 

o Desmembramento da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e 

Dá Outras Providências”; Mensagem nº 002/2024, de autoria do Executivo 

Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 002/2024, “Dispõe Sobre o 

Desmembramento da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer”; Mensagem nº 003/2024, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha 

o Projeto de Lei nº 003/2024, “Altera a Lei Municipal nº 004/1997, Com 

alterações Posteriores e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 004/2024, de 

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 004/2024, 

“Dispõe Sobre a Formalização de Termos de Fomentos com Diversas 

Entidades Sem Fins Lucrativos no Município de Vila Valério-ES e Dá Outras 

Providências”; Requerimento de Informação nº 001/2024, de autoria do 

Vereador Iarly Meneguelli, que Requer ao Prefeito Municipal, o seguinte: Requer 

informações acerca do Pregão Presencial nº 05/2023 da Prefeitura Municipal de 
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Vila Valério; Requerimentos de Informações nº 002 a 004/2024, de autoria do 

Vereador Franknei Josimar Brumatti, que Requer ao Prefeito Municipal, o 

seguinte: Requer informações acerca da paralisação da aplicação de Revsol no 

Distrito de São Jorge da Barra Seca; Requer informações acerca da pausa na 

liberação dos medicamentos custeados pelo Município; Requer justificativa 

para o atraso nos pagamentos dos médicos. Neste momento, o Senhor Presidente 

indagou aos Senhores se desejam discutir as matérias. Não havendo nenhum interessado em 

discuti-la, os presentes Requerimentos foram aprovados por aclamação; Indicações nº 001 a 

003/2024, de autoria do Vereador Iarly Meneguelli, que solicita ao Prefeito Municipal 

as seguintes providências: “Implantar programa com o objetivo de efetivar a 

distribuição de óculos de grau às pessoas de baixa renda cadastradas no 

CadÚnico, em principal, aos alunos matriculados na educação infantil, ensino 

fundamental ou médio, em âmbito municipal"; “Realizar melhorias em trecho 

de estrada rural que liga a Igreja Católica Santa Teresinha ao asfalto já 

existente, no Córrego Mação, por meio de aterramento e aplicação de Revsol"; 

“Construir ondulações transversais (quebra-molas) e faixa de pedestres em 

frente ao Projeto Viva, na Avenida Padre Francisco, neste Município"; 

Indicação nº 004/2024, de autoria do Vereador Kleber Rodrigues de Oliveira, que 

solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência: “Proceder à vistoria e análise 

técnica periódica da estrutura física dos prédios públicos municipais, em 

especial das unidades básicas de saúde e escolas, a fim de garantir a 

segurança dos munícipes”; Indicação nº 005/2024, de autoria do Vereador 

Franknei Josimar Brumatti, que solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência: 

“Providenciar o cascalhamento em todos os morros existentes nas estradas 

principais do Município de Vila Valério”; PROCESSO TC 8988/2022 – Parecer 

Prévio TC-127/2023 – Segunda Câmara, do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, que recomenda à Câmara Municipal de Vila Valério a APROVAÇÃO 

da Prestação de Contas Anual de responsabilidade do Senhor David Mozdezen 

Pires Ramos, referente ao exercício de 2021. Neste momento, com fulcro no 

inciso V do art. 283 do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Senhor 

Presidente procedeu o sorteio do Relator do Processo Legislativo de Prestação de 

Contas dentre os membros efetivos da Comissão de Finanças, Orçamento, Controle 

e Fiscalização, tendo sido sorteado o Vereador Adilson Geltner; Comunicado da 

Câmara dos Deputados, que informa a liberação de recursos do Orçamento da 

União em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês de janeiro do corrente 
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ano, no valor total de R$408.591,48 (Quatrocentos e oito mil e quinhentos e noventa 

e um reais, quarenta e oito centavos); Comunicado da Câmara dos Deputados, 

que informa a transferência de recursos em favor do Município de Vila Valério, 

referente ao mês de janeiro do corrente ano, totalizando a importância de R$ 

1.999.140,64 (Um milhão, novecentos e noventa e nove mil, cento e quarenta reais e 

sessenta e quatro centavos); Ofício nº 0018/2024/GIGOV/VT, Assunto: Contrato de 

Repasse Celebrado Entre o Município de Vila Valério e a Caixa Econômica Federal. 

Não havendo mais nenhuma matéria para ser lida no Expediente, o Senhor Presidente anunciou 

a Tribuna Livre e não havendo nenhum cidadão inscrito para falar, o Senhor Presidente anunciou 

a hora dos oradores inscritos e concedeu a palavra ao Vereador Iarly Meneguelli, 

respectivamente, fez uso da palavra o Vereador Adilson Geltner e a Vice-Prefeita 

Sônia Mielke, sendo que as reproduções dos áudios estão acessíveis a todos, na 

forma descrita ao final da presente Ata. Não havendo mais orador inscrito para falar, 

o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme 

determinação regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor 

Presidente anunciou a Ordem do Dia, que constou do seguinte: Requerimento nº 

001/2024, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto 

de Lei nº 04/2024, em primeira e única discussão e votação. Neste momento, em 

razão da aprovação dos Requerimentos de Urgência, o Senhor Presidente 

suspendeu a Sessão para que as comissões adotassem as providências cabíveis. 

Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor Presidente determinou o 

prosseguimento da Ordem do Dia, que constou do seguinte: Primeira e única 

deliberação do Projeto de Lei nº 004/2024, que “Dispõe Sobre a Formalização 

de Termos de Fomentos com Diversas Entidades Sem Fins Lucrativos no 

Município de Vila Valério-ES e Dá Outras Providências”, que após a fase de 

discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Não havendo mais 

nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor 

Presidente declarou encerrados os trabalhos convidando a todos os Vereadores para 

a próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 6 (seis) de março do corrente ano, 

às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para constar, Eu Secretário, lavrei a 

presente Ata que depois de aprovada será assinada. 

 

Vila Valério-ES, em 21 de fevereiro de 2023. 
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_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 

 

 

 

 

OBS.: Os áudios dos pronunciamentos dos Oradores Inscritos estão disponíveis no 

mesmo link que de acesso às Atas, qual seja: (Produção Legislativa - Processo 

Legislativo – Atas e Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 

 


